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PORTARIA N° 003 I 2012.

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR

Viland Bork, Prefeito Municipal de Luís Alves, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições Legais;

RESOLVE:

Art. ° - Conceder férias ao Coordenador do Controle Interno Senhor TÚLlO MÁRCIO DA
SILVA, Junto ao Gabinete do Prefeito, no período de 03 de janeiro a 01 de fevereiro de
2012, relativo ao período aquisitivo de 2011 a 2012.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Luís Alves, em 02 de Janeiro de 2012.
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